
ART. 

12. O inciso II do Art. 17 da Lei 087/94, passa a ter
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superior a dezoito anos completos e

ferior a quarenta e cinco anos.

ART. 22. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

tra em vigor na data de sua publicação.
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Prefei tura Municipal, em ~el Viana,
25 de novembro de 1994.
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o presente Projeto, tem por finalidade repor o texto original da

Lei 087/94, uma vez que houve acolhimento desta Casa Legislativa

ao veto oposto pelo Executivo à emenda relativa ao inciso 11 do

artigo 17.
Certos de vossa atenção e entendimento, renovamos nossos protes-
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